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Representação por Graduação - 35% 561,58
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.516,26

Adicional de Inatividade - 35%    2.299,66
Total de Proventos      8.870,12

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHIGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1227494
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.969 DE 04 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2794333.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I 
da Lei Complementar nº 142/2021; o 1° SARGENTO PM RG 21871 JOSÉ 
EDIMILSON GUIMARÃES SIQUEIRA, mat. nº 5582768/1, pertencente ao 
efetivo do 11º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Capanema), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 10.200,63 (dez 
mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discri-
minados:

Soldo de SUBTENENTE/PM    1.684,73

Gratificação de Habilitação Militar - 40%    673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30%  505,42

Gratificação de Tropa - 10%    168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%    1.684,73

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  505,42

Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.743,70

Adicional de Inatividade - 35%  2.644,61

Total de Proventos  10.200,63

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1227500
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.089 DE 17 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2830274.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, inc. II da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “D” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 2º TENENTE PM RG 23931 
LINO PAULO LIMA PORTELA, mat. nº 5701368/1, lotado na 32º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Pará  - 32º BPM (Baião), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 19.677,45 (dezenove mil seiscentos 
e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo dis-
criminados:

Soldo de 1° TENENTE/PM 3.071,84

Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.228,74

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.228,74

Gratificação de Tropa - 10%  307,18

Gratificação de Risco de vida - 100%  3.071,84

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  921,55

Representação por Graduação - 45% 1.382,33

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  3.363,07

Adicional de Inatividade - 35%  5.101,56

Total de Proventos  19.677,45

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1227507
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 2.094 DE 18 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2025/2488984
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso II e art. 89, inciso VI, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso I alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da Lei Complementar nº 142/2021; art. 
21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da 
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº5.231/1985; art. 
134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021, , o 3º SARGENTO PM RG 
33277 LUCIANO CARVALHO DA SILVA, matrícula nº 54194641/1, perten-
cente ao efetivo do 51º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Dom 
Elizeu), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.676,78 
(dois mil, seiscentos e setenta e seis reais setenta e oito centavos), con-
forme abaixo discriminados:

 
Soldo de 3º SARGENTO PM proporcional a 7.159 dias de 11.817 dias que corresponde a 60,57% sobre 

R$ 1.455,34

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 15%
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos 

881,68
176,34
881,68
290,95
446,13

2.676,78

II - Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 28/03/2025, data da 
Sessão Ordinária nº 005/2025 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso VI, § 
2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/08/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1227715
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.087 DE 17 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA ex-officio - processo nº 2025/2960249.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com os artigos o art. 133, §4º da Lei 5.251/1985 C/C art. 
69, inc. II C/C art. 67, inc. II, art. 66, I, e II, § 7° 60, inc. II, § 1° e alte-
rações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso II 
da Lei Complementar nº 142/2021, do 3º SARGENTO PM RG 34690, LUIS 
GIOVANNI NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO, mat. nº 57198999/1, perten-
cente ao efetivo do Departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do 
Estado do Pará (distrito de Icoaraci), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$ 3.848,89 (três mil, oitocentos e quarenta e oito reais 
e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:


